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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, LECTICIA CRUZ MARCHETTO do cargo em comissão de 
Superintendente do Instituto Central, código GEP-DAS-011.5, com lotação 
no Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE NOVEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ALESSANDRA QUINTO BENTES para o cargo em comis-
são de Superintendente do Instituto Central, código GEP-DAS-011.5, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CRISTIANE DE FREITAS MONTORIL do cargo 
em comissão de Superintendente do Instituto do Coração, código GEP-
DAS-011.5, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 31 de de-
zembro de 2020. 
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SAMARA XAVIER AYAN para o cargo em comissão 
de Superintendente do Instituto do Coração, código GEPDAS-011.5, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 31 de dezembro de 2020. 
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ALESSANDRA QUINTO BENTES do cargo em 
comissão de Coordenador do Centro de Transplante do Coração, código 
GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de 
dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, LUIZ CLÁUDIO ALVES DA SILVEIRA para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador do Centro de Transplante do Coração, 
código GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 
09 de dezembro de 2020.
 Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, LEILA COIMBRA DE AZEVEDO do cargo em comis-
são de Coordenador do Gestão de Pessoas, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, RUBENS SÉRGIO GUIMARÃES COSTA para exer-
cer o cargo em comissão de Coordenador do Gestão de Pessoas, código 
GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de 
dezembro de 2020.
 Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, FABIENE DE SOUSA FREITAS do cargo em comissão 
de Coordenador da Assessoria de Planejamento e Modernização, código 
GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de 
dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, JOÃO FRANCISCO SOBRAL FONSECA para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador da Assessoria de Planejamento e Mo-
dernização, código GEP-DAS-011.4, com lotação no Hospital Ophir Loyola, 
a contar de 09 de dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, FERNANDA DANIELLE AMORIM PEREIRA do cargo 
em comissão de Assessor Técnico, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, BRENO DOS SANTOS PONTES para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Hospital Ophir Loyola, a contar de 09 de dezembro de 2020.
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
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R E S O L V E:
Art. 1o. Exonerar, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SAMARA XAVIER AYAN do cargo em comissão de 
Supervisor de Controle Interno, código GEPDAS-011.3, com lotação no 
Hospital Ophir Loyola, a contar de 31 de dezembro de 2020. 
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Processo no. 2020/ 1042548,
R E S O L V E:
Art. 1o. Nomear, de acordo com o art. 6o, inciso II, da Lei no. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JUCILENA SOUZA NASCIMENTO para o cargo em 
comissão de Supervisor de Controle Interno, código GEPDAS-011.3, com 
lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 31 de dezembro de 2020. 
Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 610151

D E C R E T O  Nº 1230, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 12.343.103,39 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 12.343.103,39 (Doze Milhões, Tre-
zentos e Quarenta e Três Mil, Cento e Três Reais e Trinta e Nove Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012712212978338 - SEEL 0101 339039 200.000,00
081012781214998319 - SEEL 0145 339031 130.000,00
081012781214998321 - SEEL 0101 339039 35.000,00

161011233112978312 - SEDUC 0373 339049 767,48
161011236115098904 - SEDUC 0143 319011 1.492.697,38
161011236115098904 - SEDUC 0143 319016 20.722,53
161011236215098906 - SEDUC 0102 319011 8.048.984,00
161011236215098906 - SEDUC 0143 319011 1.677.622,00

901011012212978339 - FES 0103 319004 177.605,00
901011012212978339 - FES 0103 319011 200.000,00
901011012212978339 - FES 0103 319016 255.395,00
901011033112978311 - FES 0103 339046 90.000,00
901011033112978312 - FES 0103 339049 14.310,00

TOTAL 12.343.103,39

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781114998794 - SEEL 0145 339031 130.000,00
081012781214998317 - SEEL 0101 334041 100.000,00
081012781214998317 - SEEL 0101 335041 100.000,00
081012781214998322 - SEEL 0101 339030 35.000,00

161011212212978339 - SEDUC 0143 319004 571.019,52
161011212212978339 - SEDUC 0143 319113 51.585,12
161011212212978339 - SEDUC 0143 339008 21.620,41
161011212212978339 - SEDUC 0143 339036 321.072,88
161011212212978339 - SEDUC 0373 319004 193,36
161011212212978339 - SEDUC 0373 339036 574,12
161011233112978311 - SEDUC 0143 339046 89.772,80
161011233112978312 - SEDUC 0143 339049 1.164.473,78
161011236115098904 - SEDUC 0143 339005 25.633,00
161011236115098904 - SEDUC 0143 339008 154.706,05
161011236215098906 - SEDUC 0143 319113 98.207,46
161011236215098906 - SEDUC 0143 339005 44.626,00
161011236215098906 - SEDUC 0143 339008 144.769,69
161011236615098479 - SEDUC 0143 319004 421.799,10
161011236615098479 - SEDUC 0143 319113 52.464,43
161011236615098479 - SEDUC 0143 339008 29.291,67
742011212212978339 - UEPA 0102 319004 2.500.000,00
742011212212978339 - UEPA 0102 319016 1.260.759,00
742011236415067666 - UEPA 0102 449051 4.266.970,00
742011236415068866 - UEPA 0102 339036 21.255,00
901011030115078874 - FES 0103 335043 333.000,00
901011030215078879 - FES 0103 339030 300.000,00

901011030215078879 - FES 0103 339039 4.310,00
901011030215078879 - FES 0103 339040 100.000,00

TOTAL 12.343.103,39

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 1231, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 3.735.906,91 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 3.735.906,91 (Três Milhões, Setecen-
tos e Trinta e Cinco Mil, Novecentos e Seis Reais e Noventa e Um Centa-
vos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781214998317 - SEEL 0101 335041 2.996.785,00
431010824415058863 - SEASTER 0101 339039 400.000,00

462021339215038841 - FCP 0101 339039 339.121,91
TOTAL 3.735.906,91

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 1232, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
De Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, órgão da 
Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 350.000,00 
para atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEASTER, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial 
inicial no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

431011124415047685 - SEASTER 0186 339039 350.000,00
TOTAL    350.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
recursos previstos pelo art. 5º, inciso I, “a” da Lei Complementar Federal 
nº 173, de 27 de maio de 2020.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 610152

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 398, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) 
Decreto(s) nº 1026, de 8 de setembro de 2020, que aprova a Programação 
Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício 
de 2020 e, considerando o(s) decreto(s) n° 1231, de 07/12/2020 e 1232, 
de 07/12/2020.
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RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 398, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020
ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
Polícia Civil

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Despesas Ordinárias
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEASTER
 0101 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

POLÍTICA SOCIAL
SEASTER

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

Despesas Ordinárias
 0186 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

POLÍTICA SÓCIO-CUL-
TURAL
FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 339.121,91 339.121,91

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 339.121,91 339.121,91

FUNDEB - SEDUC
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 47.059,36 47.059,36

Despesas Ordinárias
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEDUC
 0143 0,00 0,00 0,00 46.866,00 46.866,00

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) SEDUC

 0373 0,00 0,00 0,00 193,36 193,36
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 0,00 1.975.243,75 1.975.243,75

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEDUC
 0143 0,00 0,00 0,00 1.975.243,75 1.975.243,75

SEDUC
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 0,00 8.069.706,53 8.069.706,53

Folha de Pessoal
 0102 0,00 0,00 0,00 8.048.984,00 8.048.984,00
 0143 0,00 0,00 0,00 20.722,53 20.722,53

SEEL
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 2.996.785,00 2.996.785,00

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 2.996.785,00 2.996.785,00

UEPA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.140.000,00 1.140.000,00

Despesas Ordinárias
 0102 0,00 0,00 0,00 1.140.000,00 1.140.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Cultura 0,00 0,00 0,00 339.121,91 339.121,91

FCP
 0101 0,00 0,00 0,00 339.121,91 339.121,91

Direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Polícia Civil
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEASTER

 0101 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00
Educação Básica 0,00 0,00 0,00 10.091.816,28 10.091.816,28
FUNDEB - SEDUC

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

SEDUC
 0143 0,00 0,00 0,00 2.022.109,75 2.022.109,75

SEDUC
 0102 0,00 0,00 0,00 8.048.984,00 8.048.984,00
 0143 0,00 0,00 0,00 20.722,53 20.722,53

Educação Superior 0,00 0,00 0,00 1.140.000,00 1.140.000,00
UEPA

 0102 0,00 0,00 0,00 1.140.000,00 1.140.000,00
Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 2.996.785,00 2.996.785,00

SEEL
 0101 0,00 0,00 0,00 2.996.785,00 2.996.785,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 193,36 193,36

FUNDEB - SEDUC
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEDUC

 0373 0,00 0,00 0,00 193,36 193,36
Trabalho, Emprego 

e Renda 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

SEASTER
 0186 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2020
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 3.735.906,91 3.735.906,91

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 9.188.984,00 9.188.984,00

0143 - Fundo de Manut. e 
Desenv. da Ed. Básica e Va-
lorização dos Profissionais de 
Educação - FUNDEB Retorno

0,00 0,00 0,00 2.042.832,28 2.042.832,28

0186 - Saúde/Assistência 
(SUS/SUAS) 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

0373 - Fundo de Manut. 
Desenv. da Ed. Básica e 

Valorização dos Profis. de 
Educação - FUNDEB Comple-

mentação

0,00 0,00 0,00 193,36 193,36

TOTAL 0,00 0,00 0,00 15.317.916,55 15.317.916,55

PORTARIA Nº 399, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o § 1º, do artigo 42, da Lei nº 8.891, 
de 23 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2020 e, considerando o(s) decreto(s) nº 511 de 
20/01/2020.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 1.996.159,64 (Hum Milhão, Novecentos e 
Noventa e Seis Mil, Cento e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 399, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020
ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2020

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

POLÍTICA SÓCIO-CUL-
TURAL

FUNDEB - SEDUC
Outras Despesas 

Correntes 1.995.966,28 0,00 0,00 0,00 1.995.966,28

Despesas Ordinárias
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEDUC
 0143 1.995.966,28 0,00 0,00 0,00 1.995.966,28

Pessoal e Encargos 
Sociais 193,36 0,00 0,00 0,00 193,36

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEDUC
 0373 193,36 0,00 0,00 0,00 193,36

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2020
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Educação Básica 831.492,50 0,00 0,00 0,00 831.492,50
FUNDEB - SEDUC

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

SEDUC
 0143 831.492,50 0,00 0,00 0,00 831.492,50

Manutenção da 
Gestão 1.164.667,14 0,00 0,00 0,00 1.164.667,14

FUNDEB - SEDUC
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEDUC

 0143 1.164.473,78 0,00 0,00 0,00 1.164.473,78
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEDUC

 0373 193,36 0,00 0,00 0,00 193,36
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FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2020
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0143 - Fundo de Manut. e 
Desenv. da Ed. Básica e Va-
lorização dos Profissionais de 
Educação - FUNDEB Retorno

1.995.966,28 0,00 0,00 0,00 1.995.966,28

0373 - Fundo de Manut. 
Desenv. da Ed. Básica e Valori-
zação dos Profis. de Educação 
- FUNDEB Complementação

193,36 0,00 0,00 0,00 193,36

TOTAL 1.996.159,64 0,00 0,00 0,00 1.996.159,64

PORTARIA Nº 400, DE 07/12/2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 8.969, de 30 de dezembro de 
2019, Lei Orçamentária Anual - LOA 2020.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no 
valor de R$ 3.803.500,34 (Três Milhões, Oitocentos e Três Mil, Quinhentos 
Reais e Trinta e Quatro Centavos), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) 
da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o artigo 5º, 
§ 2º da Lei nº 8.891, de 23 de julho de 2019 - LDO 2020,  da forma abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012712615088238 - SEEL 0101 339140 31.000,00
901011030215078878 - FES 0101 339039 3.772.500,34

TOTAL 3.803.500,34

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012712615088238 - SEEL 0101 339040 31.000,00
901011030215078878 - FES 0101 335043 3.772.500,34

TOTAL 3.803.500,34

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 610153

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 02/2020 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ – IFPA
Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 10/2019 
– IFPA - Processo nº. 23051.023590/2019-67 do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Pará - IFPA. 
OBJETO: Registro de preços para a eventual prestação de serviço de ges-
tão de serviços de OUTSOURCING de impressão corporativa, cópia, digita-
lização departamental, incluindo a disponibilização de equipamentos com 
os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a substituição de 
peças e suprimentos, fornecimento de insumos (incluindo papel) sistema 
de gerenciamento, contabilização de impressões/cópias e avaliações.
VIGÊNCIA: 09/12/2020 a 08/12/2021.
EMPRESA: DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. - CNPJ: 
08.540.992/0001-51. Endereço: Rua José Figueiredo, n° 38, Centro, Ni-
terói/RJ, CEP: 24.030-055. Contato: (021) 2580-6588. E-mail: comercial@
dadyilha.com.br.
SOLICITANTE DA ADESÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLI-
CA DO PARÁ - Processo nº. 2020/704794 - PAE.

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
EQUIP.
MENSAL

QTD. 
EQUIP.
ANUAL

VALOR 
UNITÁRIO 

EQUIP. 
MÊS

VALOR TOTAL 
ANUAL

Lote 1 – Tipo B
Multifuncional Monocromática Laser/Led 
A4 40 ppm. Franquia Unitária Mensal: 

4.000 páginas.
50 600 R$ 520,00 R$ 312.000,00

Lote 1 – Tipo D
Multifuncional Policromática Laser/Led 
A4 40 ppm. Franquia Unitária Mensal: 

4.000 páginas.
6 72 R$ 1.960,00 R$ 141.120,00

Lote 1 – Tipo E
Multifuncional Policromática Laser/Led 
A3 25 ppm. Franquia Unitária Mensal: 

8.000 páginas.
1 12

R$ 4.390,00

 

R$ 52.680,00

Lote 1 – Tipo F
Multifuncional Monocromática Laser/Led 
A3 30 ppm. Franquia Unitária Mensal: 

15.000 páginas.
1 12 R$ 1.935,00 R$ 23.220,00

VALOR TOTAL DA ADESÃO R$ 529.022,00

ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 610155
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